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Resumo: O presente estudo analisa a importância da perícia contábil como instrumento técnico na
resolução de litígios em processos de inventário e partilha judicial. Por meio de uma revisão
narrativa da literatura, foram examinadas publicações recentes disponíveis em bases como Google
Acadêmico, SciELO, Scopus, Spell e ResearchRabbit. O objetivo foi compreender como o laudo
pericial contábil contribui para a tomada de decisões judiciais, assegurando maior justiça,
transparência e celeridade processual. Os resultados apontam que o perito contador exerce papel
essencial ao fornecer subsídios técnicos imparciais, especialmente em contextos patrimoniais
complexos, como a avaliação de bens e a definição de direitos sucessórios. Identificaram-se ainda
lacunas na literatura especializada e desafios enfrentados pela categoria profissional, como a
desvalorização da atuação pericial e a ausência de padronização normativa. Conclui-se que a perícia
contábil é indispensável para a efetividade da justiça patrimonial, sendo fundamental o
fortalecimento da regulamentação e a contínua qualificação dos profissionais da área.
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1. INTRODUÇÃO 

No campo da contabilidade, a perícia contábil configurou-se como um componente 

essencial, desempenhando papel estratégico tanto em processos judiciais quanto extrajudiciais. 

Nesse cenário, a contabilidade ultrapassou sua função tradicional de registro e controle, atuando 

como ferramenta técnica voltada à elucidação de conflitos e à promoção da justiça. A atuação 

do perito contador, enquanto auxiliar do juízo, foi requerida em diversas situações, como 

penhora de lucros, disputas societárias, falências, recuperação judicial e, de forma destacada, 

em processos de inventário e partilha. Seu trabalho, pautado em procedimentos técnicos e 

científicos, contribuiu de forma decisiva para a solução de litígios patrimoniais. Diante desse 

contexto, surgiu o questionamento central que orientou este estudo: de que forma a perícia 

contábil influenciou as decisões judiciais em casos de inventário e partilha de bens, e qual foi a 

relevância dos laudos periciais na mediação e resolução desses litígios? 

O objetivo geral foi analisar a importância da perícia contábil judicial na solução de 

disputas envolvendo heranças e partilhas, com ênfase na contribuição técnica dos laudos 

periciais para a formação do convencimento do juiz. Para alcançar esse objetivo, a pesquisa foi 

conduzida por meio de uma abordagem qualitativa de caráter teórico, utilizando o método de 

revisão narrativa da literatura. Esse tipo de pesquisa mostrou-se apropriado para aprofundar 

conceitos, identificar lacunas no conhecimento e compilar contribuições teóricas relevantes, 

sem a necessidade de coleta de dados empíricos. As fontes bibliográficas foram selecionadas a 

partir de buscas no Google Acadêmico, na base de dados SciELO e com o apoio da plataforma 

ResearchRabbit — uma ferramenta de inteligência artificial voltada ao mapeamento e 

recomendação de literatura científica. 

Este artigo está estruturado em quatro seções, além desta introdução. A primeira seção 

apresenta os fundamentos teóricos da perícia contábil, abordando suas definições, normas 

aplicáveis e seu papel no contexto judicial. A segunda seção discute a atuação do perito 

contador em processos judiciais de inventário e partilha, com base na literatura especializada. 

A terceira seção descreve os procedimentos metodológicos utilizados na revisão narrativa da 

literatura, bem como a análise dos estudos selecionados. Por fim, a quarta seção apresenta as 

considerações finais, nas quais são sintetizadas as principais conclusões do trabalho, 

destacando-se as contribuições da perícia contábil para a justiça patrimonial e indicando 

direções para futuras pesquisas. 

2. PERÍCIA CONTÁBIL 

A perícia contábil consiste em um conjunto de procedimentos técnicos e científicos que 

atribuem à contabilidade a função de instrumento probatório, sendo amplamente utilizada para 

a resolução de conflitos em diferentes contextos, tanto judiciais quanto extrajudiciais. Por meio 

de sua aplicação, a contabilidade ultrapassa sua função tradicional de registro e controle, 

atuando como suporte técnico à tomada de decisão jurídica e à busca pela verdade material. 

Conforme define Bandeira (2021), "a perícia contábil se refere a um conjunto de 

procedimentos técnicos e científicos que põe a contabilidade como elemento de prova em 

auxílio na resolução de conflitos judiciais e extrajudiciais, na busca da verdade". 

No Brasil, a perícia contábil é regulamentada por duas normas fundamentais: a Norma 

Brasileira de Contabilidade Técnica de Perícia (NBC TP 01) e a Norma Brasileira de 

Contabilidade Profissional do Perito (NBC PP 01). A NBC TP 01 estabelece os procedimentos 

técnicos para a realização da perícia contábil, orientando a elaboração do laudo e do parecer 

pericial. Já a NBC PP 01 trata dos critérios de habilitação, conduta ética, impedimentos e 

responsabilidades do profissional perito. 
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A NBC TP 01 (R1) traça diretrizes claras sobre as finalidades da perícia contábil, 

indicando que sua aplicação visa antecipar, mitigar e esclarecer questões relevantes durante o 

trâmite processual, oferecendo suporte técnico necessário à instância decisória. Essa norma 

reforça a importância da perícia como mecanismo de apoio ao sistema judiciário. 

A perícia contábil é composta por procedimentos como exame, vistoria, indagação, 

investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. Cada um desses 

procedimentos é aplicado conforme as especificidades do caso, com o objetivo de fornecer 

elementos técnicos que contribuam para a resolução justa do litígio ou constatação de fatos 

relevantes. 

O perito contador é o profissional legalmente habilitado para executar tais 

procedimentos. Para isso, deve estar devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) e no Cadastro Nacional dos Peritos Contábeis (CNPC). Seu conhecimento 

técnico e científico o capacita a atuar como agente imparcial, analisando e interpretando dados 

contábeis de forma clara, objetiva e fundamentada. 

A perícia contábil possui ampla aplicação, podendo ser requerida em processos de 

inventário e partilha, fraudes contábeis, disputas societárias, falências, recuperação judicial, 

entre outros. A abrangência de sua atuação revela a importância desse instrumento técnico na 

mediação e resolução de conflitos patrimoniais. 

O laudo pericial contábil é o produto final da perícia. Trata-se de um documento técnico 

que deve conter clareza, objetividade, fundamentação e imparcialidade, atendendo às 

exigências normativas e judiciais. A qualidade desse laudo é fundamental para que ele cumpra 

sua função de esclarecer o juízo e apoiar a decisão final. 

A NBC PP 01 define ainda que o perito pode atuar de forma pessoal ou com o auxílio 

de equipe técnica, desde que mantenha responsabilidade integral sobre o trabalho executado. A 

norma também destaca a necessidade de constante atualização profissional, dada a frequência 

com que ocorrem mudanças na legislação e nas normas contábeis. 

A recente revisão das normas NBC TP 01 (R2) e NBC PP 01 (R2) trouxe ajustes 

significativos, como maior clareza na elaboração dos laudos, alterações terminológicas e 

diretrizes mais precisas sobre impedimentos e suspeições. Tais mudanças reforçam a 

importância da conformidade normativa e da qualidade técnica na atuação pericial. 

A busca contínua por qualificação é essencial para que o perito contador atue com 

precisão técnica na resolução de disputas, especialmente em processos complexos como os de 

inventário e partilha de bens. Nesses casos, o inventário assume papel central como documento 

que detalha bens, propriedades, dívidas e herdeiros legais, oferecendo base sólida para a 

construção do laudo pericial e, consequentemente, para o julgamento do conflito. 

Como destaca Lobler et al. (2023), "uma das provas que pode ser utilizada na tomada 

de decisão de um processo que envolve inventário é o próprio inventário". Esse documento, ao 

reunir todas as informações patrimoniais do falecido, contribui significativamente para a 

construção da prova técnica contábil e para a definição dos direitos dos envolvidos. 

3. REVISÃO NARRATIVA DE LITERATURA SOBRE PERÍCIA CONTÁBIL EM 

INVENTÁRIOS E PARTILHAS 

Esta pesquisa teve como objetivo realizar um levantamento dos estudos sobre perícias 

contábeis em processos de inventário e partilha. Partindo da premissa de uma lacuna na 

literatura especializada, optou-se por realizar uma revisão narrativa de literatura. 

A revisão de literatura desenvolvida neste estudo foi a parte de uma adaptação das etapas 

de elaboração da revisão de literatura proposta no estudo de Nunes (2017). 
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Figura  01: Etapas de elaboração da revisão narrativa da literatura 

Fonte: Elaborada pelos autores a partir da ferramenta Mindomo (2024). 

 

Os resultados da equipe foram descritos de acordo com estas etapas, permitindo uma 

compreensão estruturada do processo analisado. A divisão em fases tornou possível visualizar 

com maior clareza a sequência lógica das ações realizadas, bem como identificar os pontos 

críticos e os momentos decisivos ao longo da investigação pericial. Essa organização também 

contribuiu para tornar o relatório mais objetivo e transparente, facilitando a interpretação dos 

dados por todas as partes envolvidas no processo. 

a. COLETA E SELEÇÃO DOS TRABALHOS 

  A pergunta de pesquisa selecionada para este estudo foi: Como a perícia contábil pode 

agilizar e tornar mais justa a resolução de conflitos em processos de inventário e partilha 

judiciais? 

Para a realização deste estudo, a escolha criteriosa das bases de dados foi essencial para 

garantir a qualidade e a relevância das informações coletadas. Optou-se pelo uso do Google, da 

base de dados Scopus, do ResearchRabbit e do Spell (Scientific Periodicals Electronic Library) 

como principais fontes de pesquisa. A escolha dessas plataformas justifica-se pela 

acessibilidade, pela diversidade de materiais disponíveis e pelo reconhecimento acadêmico, 

permitindo uma abordagem ampla e aprofundada sobre o tema estudado. 

     O Google foi selecionado por sua capacidade de fornecer acesso a uma grande 

variedade de informações, incluindo artigos científicos, relatórios técnicos, livros, dissertações 

e outras publicações relevantes que, muitas vezes, não estão disponíveis em bases de dados 

pagas ou restritas. Além disso, sua diversidade de fontes enriquece a pesquisa ao trazer 

diferentes perspectivas e dados atualizados. O Google Acadêmico, especificamente, destaca-se 

por indexar publicações científicas e permite a busca eficiente por artigos revisados por pares, 

promovendo um acesso rápido a trabalhos acadêmicos relevantes. 

      O Spell, por sua vez, é uma base de dados focada na divulgação da produção 

científica brasileira, especialmente nas áreas de administração, contabilidade e gestão. A 

plataforma reúne artigos publicados em periódicos acadêmicos reconhecidos e permite acesso 

gratuito a uma ampla gama de pesquisas. Suas ferramentas avançadas de pesquisa possibilitam 

a localização eficiente de estudos específicos, utilizando filtros como autor, palavra-chave e 

periódico de publicação. Além disso, o Spell contribui para a democratização do conhecimento 

acadêmico no Brasil, garantindo que pesquisadores e estudantes possam acessar literatura 

científica de qualidade sem restrições institucionais ou financeiras. 

      A Scopus é uma das mais importantes bases bibliográficas do mundo, conhecida 

pela sua abrangência e rigor na seleção de publicações científicas. Com uma vasta coleção de 

artigos revisados por pares nas áreas de ciências exatas, sociais, humanas, médicas e 

tecnológicas, a Scopus garante que os estudos utilizados na pesquisa sejam confiáveis e 
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exclusivamente reconhecidos na comunidade acadêmica. Além disso, a plataforma oferece 

métricas para avaliar a relevância dos artigos, como o número de citações e índices de impacto, 

o que contribui para uma seleção mais criteriosa das referências utilizadas no estudo. 

     Já o ResearchRabbit é uma ferramenta inovadora de mapeamento de literatura, 

baseada em inteligência artificial, que auxilia pesquisadores na busca, organização e 

acompanhamento de artigos relevantes. A plataforma recomenda acordo com o histórico de 

leitura e as preferências do usuário, facilitando a descoberta de trabalhos essenciais e estudos 

de tendências emergentes. Além disso, permite a criação de coleções personalizadas, o 

monitoramento de novos conteúdos e a colaboração de pesquisadores entre, otimizando o 

processo de pesquisa acadêmica. 

      O uso combinado do Google Acadêmico, Spell, Scopus e ResearchRabbit fornece 

uma abordagem complementar na coleta de dados, garantindo uma visão mais abrangente e 

fundamentada sobre o campo de estudo. Enquanto o Google amplia o acesso a fontes diversas, 

o Spell fortalece a pesquisa ao disponibilizar publicações científicas nacionais. A Scopus 

garante a inclusão de artigos de alto impacto e rigor científico, enquanto o ResearchRabbit 

facilita a descoberta de literatura relevante por meio de inteligência artificial. 

      Essa integração permite a definição de critérios específicos, estratégia de seleção e 

avaliação crítica das fontes utilizadas, assegurando a aplicação adicional e a relevância dos 

dados coletados. Além disso, ao combinar diferentes bases de dados, reduz-se o risco de viagens 

na pesquisa, garantindo uma análise mais equilibrada e alinhada com o estado da arte na área 

científica. 

      Considerando as transformações significativas que a educação a distância sofreu na 

última década, foi estabelecido um recorte temporal abrangendo os últimos cinco anos (2019–

2024), com o objetivo de identificar as informações mais recentes e relevantes sobre o tema em 

estudo. 

 
Quadro 01: Termos utilizados em cada base de pesquisa 

 
Fonte: Elaborado pelos autores (2024). 

 

     Os títulos e resumos de todos os trabalhos identificados foram cuidadosamente 

analisados, a fim de garantir a seleção de materiais relevantes para a pesquisa. Durante esse 

processo, foram aplicados critérios rigorosos de exclusão para refinar a amostra e assegurar a 

qualidade das informações obtidas. Os critérios adotados para a exclusão de determinados 

trabalhos foram os seguintes: 

a. artigos sem indicação de autoria; 

b.  artigos repetidos nas bases de dados; 
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c. documentos que não se enquadram como artigos científicos; 

d. trabalhos cujo acesso ao texto completo não estava disponível; 

e. estudos que não abordam boas práticas na gestão da educação a distância. 

 
Quadro 02: Quantidade de artigos encontrados em casa Base de Estudos. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2024). 

 

    As duas primeiras pesquisas foram fundamentais para a construção da base teórica do 

estudo, fornecendo uma sabedoria sólida para a etapa seguinte. A partir delas, foi possível 

estruturar uma verificação junto aos especialistas, permitindo uma análise mais aprofundada e 

organizada dos dados. Dessa forma, a pesquisa ganhou maior consistência, contribuindo para 

uma interpretação mais completa e embasada nas informações coletadas. 

     Com base na leitura dos artigos selecionados, procedeu-se à organização e 

interpretação dos dados obtidos, de modo a estruturar uma análise crítica e aprofundada das 

informações levantadas. Esse processo permitiu a identificação de padrões, divergências e 

contribuições relevantes para a compreensão do tema em estudo. 

 

b. ORGANIZAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 

Para a construção deste estudo, foi realizada uma análise detalhada dos artigos 

selecionados, levando em consideração a questão de pesquisa previamente definida, os critérios 

de inclusão e exclusão específicos e as bases de dados escolhidos. A questão norteadora desta 

pesquisa foi: Como a perícia contábil pode agilizar e tornar mais justa a resolução de conflitos 

em processos de inventário e partilha judicial. 

Os critérios de exclusão incluídos incluíram a remoção de artigos sem indicação de 

autoria, trabalhos duplicados nas bases consultadas, documentos que não foram enquadrados 

como artigos científicos, estudos sem acesso ao texto completo e publicações que não 

abordaram boas práticas na gestão da perícia contábil aplicada a inventários e partilhas. 

A análise dos artigos revelou a importância essencial do perito contador na solução de 

conflitos, pois esse profissional possui a qualificação necessária para examinar detalhadamente 

cada caso, fornecendo provas técnicas que possibilitam a resolução dos litígios da maneira mais 

justa e eficiente. Embora diferentes abordagens tenham surgido, foi possível identificar padrões 

e aspectos comuns entre os estudos analisados, permitindo um agrupamento lógico das 

informações e uma compreensão mais aprofundada do tema. 

       O laudo pericial contábil têm um papel fundamental nesse processo, pois oferece 

embasamento técnico para a tomada de decisões judiciais. Como apontado por Marques dos 

Anjos et al. (2010) , esse documento deve ser claro, objetivo e detalhado , incluindo informações 
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fornecidas sobre o objeto da perícia, os procedimentos realizados, os critérios adotados e os 

resultados obtidos. Dessa forma, o laudo pericial fornece aos magistrados um suporte técnico 

confiável para fundamentar suas decisões de forma precisa e imparcial. 

        Além disso, a perícia contábil é essencial para esclarecer e orientar os julgadores em suas 

decisões, pois, como ressaltado por Neves Júnior et al. (2013) , "os juízes não podem ser 

especialistas em todas as áreas do conhecimento, e há questões que habilitam a certificação e o 

esclarecimento de profissionais fundamentados, cujas análises técnicas fornecem subsídios 

fundamentais para o processo judicial ". Essa afirmação reforça a relevância do perito contábil 

como uma peça-chave na construção de provas técnicas que auxiliam na solução de disputas.  

A partilha de bens também representa um aspecto central nos processos de inventário, 

exigindo uma análise minuciosa da participação de cada herdeiro na constituição do patrimônio. 

Segundo Silva, Sousa e Alves (2016) , a partilha de bens na união estável, por exemplo, não 

ocorre de forma automática, sendo necessário comprovar o esforço comum na aquisição dos 

bens para definir sua distribuição. Essa complexidade jurídica reforça a importância de um 

perito contábil atualizado, capaz de avaliar detalhadamente os ativos e passivos, garantindo uma 

divisão justa e equitativa em conformidade com os princípios legais.  

Dessa forma, a estrutura desta pesquisa se fundamenta em três eixos centrais: Perícia 

Contábil Judicial , que explora seu papel na mediação de disputas e sua relevância no contexto 

jurídico; Laudo Pericial Contábil , que destaca a importância do documento técnico na 

fundamentação de decisões e na garantia da transparência processual; e Partilha de Inventário , 

que investiga a contribuição da perícia contábil para a divisão justa e equitativa de bens, 

assegurando a correta avaliação patrimonial e a conformidade com os princípios legais. A 

organização e análise dos dados procuraram tornar as informações mais claras e acessíveis, 

ajudando a preencher lacunas e responder às principais dúvidas que permeiam os litígios em 

processos de inventário e partilha judicial. 

 
Quadro 3: Descrição dos estudos por cada base de dados 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2024). 

 

     A análise dos dados apresentados no quadro permite compreender a relevância da 

perícia contábil na solução de litígios trabalhistas, bem como a necessidade de qualificação 

técnica dos profissionais da área. As diferentes bases de dados destacam aspectos essenciais da 
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atuação do perito contador e sua contribuição para a justiça.  

Na base Google Acadêmico , observa-se a ênfase na importância da perícia contábil para 

a resolução de conflitos trabalhistas, evidenciando que as decisões judiciais se baseiam 

fortemente nos elogios apresentados pelos peritos. Isso reforça o papel indispensável do 

contador nesse contexto e a necessidade de sua participação ativa em processos judiciais. 

A base ResearchRabbit aprofunda a discussão ao explorar o papel do perito contador, 

enfatizando a necessidade de qualificação técnica, ética profissional e domínio dos 

procedimentos periciais. Essa abordagem sugere que, para garantir a confiabilidade dos laudos 

periciais, os profissionais devem estar devidamente capacitados e atualizados com as 

normativas vigentes.  

Já a base Spell apresenta uma visão histórica, destacando a evolução da perícia contábil 

no Brasil. A transformação dessa prática em um método científico essencial para a resolução 

de conflitos demonstra como uma área tem se consolidado ao longo do tempo, adquirindo 

maiores fontes e respaldo técnico. 

Por fim, os dados da base Scopus reforçam a importância da perícia contábil na Justiça 

do Trabalho, apontando que 71% dos juízes confirmam sua relevância. Esse dado quantitativo 

confirma a percepção de que o trabalho dos peritos contábeis é fundamental para a resolução 

eficaz de disputas trabalhistas, contribuindo para decisões mais justas e embasadas. 

 

 
Figura 02: Os pontos pelos quais a Perícia Contábil devem ser considerados na resolução de conflitos. 

Fonte: Elaborada pelos autores (2024). 

 

      Dessa forma, a análise dos dados revela que a perícia contábil é um instrumento 

fundamental para o meio jurídico, sendo essencial para a resolução de questões trabalhistas. No 

entanto, para que o seu papel seja plenamente reconhecido e valorizado, é imprescindível que 

os profissionais da área se invistam continuamente em qualificação e aperfeiçoamento técnico.  

A Perícia Contábil é um instrumento essencial na resolução de conflitos, especialmente 

em processos de inventário e partilha judicial. Sua aplicação possibilita uma análise técnica 

detalhada dos bens, direitos e obrigações envolvidas, garantindo que a divisão patrimonial seja 

realizada de forma justa e equitativa. A imparcialidade do perito contábil garante que todas as 

partes tenham acesso a informações claras e fundamentadas, evitando favorecimentos indevidos 

e redução de disputas prolongadas. 

Além disso, a perícia contábil promove transparência no processo , tornando os cálculos 

acessíveis e compreensíveis para juízes, advogados e herdeiros, ou que facilitam a mediação e 

incentivam acordos extrajudiciais. Ao seguir normas contábeis e legislações vigentes, o perito 
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fornece um parecer técnico que embasa juridicamente as decisões, contribuindo para a 

celeridade do processo e evitando impasses que possam atrasar a conclusão da partilha. 

Outro ponto crucial é a eficiência e agilidade processual proporcionada pela experiência. 

Com uma análise objetiva e baseada em dados concretos, é possível evitar disputas judiciais 

prolongadas e garantir que as decisões sejam tomadas com rapidez e precisão. Assim, a perícia 

contábil torna-se indispensável para garantir a segurança jurídica e a correta divisão dos bens, 

minimizando conflitos e garantindo que todos os envolvidos sejam tratados de forma justa e 

transparente. 

 

 
Figura 03: Principais Incertezas e Riscos na Perícia Contábil. 

Fonte: Elaborada pelos autores (2024) 

      

A perícia contábil desempenha um papel essencial na resolução de litígios, fornecendo 

informações técnicas para embasar decisões judiciais. No entanto, o setor enfrenta diversas 

incertezas e riscos que comprometem a sua efetividade e reconhecimento. Um dos principais 

desafios é a falta de regulamentação , pois a ausência de critérios padronizados prejudica a 

acessibilidade e torna acessível judicial dos laudos periciais, tornando o processo mais 

vulnerável a contestações. 

Além disso, há uma preferência por advogados na condução de processos periciais, o 

que resulta na subvalorização do trabalho dos contadores. Apesar de possuírem conhecimentos 

técnicos fundamentais para a análise financeira e patrimonial, muitos profissionais contábeis 

são preteridos em favor de advogados, que acabam assumindo um papel que exige habilidades 

específicas de contabilidade. Esse cenário evidencia a necessidade de qualificação contínua, 

pois é essencial que os peritos contábeis aprimorem sua capacitação técnica e jurídica para 

garantir maior acréscimo e facilidade de seus laudos. 

Outro fator que impacta diretamente a perícia contábil são as interferências no processo, 

que podem comprometer a imparcialidade dos laudos devido à pressão das partes interessadas. 

Essa situação é agravada por questões financeiras , como as baixas remunerações e os atrasos 

nos pagamentos, fatores que desestimulam a atuação de profissionais envolvidos na área. Além 

disso, as decisões judiciais incertas , muitas vezes decorrentes de divergências na interpretação 

dos laudos, tornam o ambiente pericial ainda mais desafiador. 

Os resultados foram sintetizados segundo a revisão narrativa da literatura, organizada 

em etapas de coleta, seleção, organização e análise dos estudos sobre a perícia contábil em 

processos de inventário e partilha judicial. A análise revelou a importância da perícia contábil 

na resolução de litígios, destacando a relevância do laudo pericial como suporte técnico para 

decisões judiciais fundamentais. 
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Observe-se que há uma lacuna significativa na literatura sobre o tema, com alguns 

estudos disponíveis, o que reforça a necessidade de mais pesquisas na área. Além disso, a 

perícia contábil contribui para a transparência processual, fornecendo informações técnicas e 

imparciais que auxiliam na justiça da divisão patrimonial. A qualificação e atualização dos 

peritos contábeis também mostrou fatores essenciais para garantir a confiabilidade dos laudos 

e a celeridade dos processos. 

Diante desse panorama, é fundamental fortalecer a regulamentação, valorizar o papel do 

perito contábil e incentivar a capacitação contínua da categoria. Apenas essas medidas serão 

possíveis para garantir maior segurança, imparcialidade e confiabilidade nos processos judiciais 

que envolvem a perícia contábil. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo realizado teve como objetivo explorar o papel da perícia contábil nos processos 

de inventário e partilha judicial, destacando sua relevância na resolução de litígios e no suporte 

às decisões judiciais. Para tanto, foi realizada uma revisão narrativa de literatura, baseada na 

metodologia desenvolvida por Nunes (2017), a fim de mapear as contribuições científicas 

existentes sobre o tema. 

O trabalho permitiu verificar que a perícia contábil desempenha um papel fundamental 

ao fornecer suporte técnico especializado na análise de bens, direitos e obrigações envolvidas 

em disputas judiciais. Os laudos periciais contábeis são essenciais para garantir maior 

transparência e justiça nas decisões, contribuindo para uma divisão patrimonial mais equitativa. 

Além disso, uma pesquisa revelou que há uma lacuna significativa na literatura sobre a 

aplicação da perícia contábil nesses processos, o que evidencia a necessidade de novos estudos 

na área. 

 A revisão da literatura permite compreender que a perícia contábil não apenas auxilia 

na resolução de conflitos, mas também promove maior celeridade processual, reduzindo o 

tempo de tramitação das disputas e evitando questões prolongadas. O conhecimento técnico do 

perito contador é um diferencial essencial na busca por soluções justas e embasadas, 

minimizando erros e imprecisões que poderiam comprometer o desfecho dos processos. 

  Para futuras pesquisas, sugere-se aprofundar a análise sobre o impacto da perícia 

contábil na agilidade e efetividade dos processos judiciais de inventário e partilha, bem como 

investigar novas abordagens e metodologias que possam contribuir para a evolução dessa 

prática. Além disso, seria relevante examinar a percepção dos magistrados e demais operadores 

do direito sobre a atuação do perito contábil nesses processos. 

Considerando que a contabilidade é uma ciência, em sua essência, de caráter controlador 

e informativo (PADOVEZE, 2004), pode-se destacar a importância da contabilidade e da 

perícia contábil na resolução de conflitos judiciais. A atuação do perito contador fortalece a 

tomada de decisões fundamentadas, garantindo maior confiabilidade e justiça na distribuição 

de bens. Assim, conclui-se que a perícia contábil é um instrumento indispensável para o sistema 

judiciário, desempenhando um papel crucial na mediação e solução de litígios patrimoniais. 
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